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Santo André, 17 de junho 2020.  

  

 

 
A Sua Excelência o Senhor  

Prefeito Municipal Paulo Henrique Pinto Serra  

Prefeitura Municipal de Santo André  

Praça IV Centenário, 1, 9º andar, Centro  

Santo André – SP  

  

 

 
Assunto: Veto parcial mantido.  
  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
  

                  

 

 Comunicamos a Vossa Excelência que esta Casa, em sessão realizada no dia 16 

de junho do corrente ano, decidiu manter o veto parcial ao autógrafo nº 34/2020, referente o 

parágrafo 4º do artigo 36A, acrescido pelo art. 1º do autógrafo, concernente ao Projeto de Lei 

nº 14/2020 do Executivo Municipal, que altera a Lei nº 8.702, de 22 de dezembro de 2004, que 

dispõe sobre a estrutura administrativa do Instituto de Previdência de Santo André, e dá outras 

providências. 
  

  

Respeitosamente,  
  
  
  

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO  
Presidente  

  
IGS/  
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